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CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PARAIBANO AO DR. 

RODRIGO MENEZES DANTAS, PELOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

     Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Dr. 

RODRIGO MENEZES DANTAS, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da 

Paraíba. 

 

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba,  

 

Plenário Deputado José Mariz, em 23 de maio de 2024. 

 

Francisco Mendes Campos 
                                                                                           Deputado Estadual 
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    JUSTIFICATIVA: 

 

     A presente propositura objetiva conceder o Título de 

Cidadão Paraibano ao Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS, pelos relevantes serviços 

prestados ao Estado da Paraíba.  

 

 

 

      Por força da Resolução nº 315/1969 desta Casa Legislativa, 

o Título de Cidadão Paraibano é concedido às personalidades que, embora não nascidas 

no Estado da Paraíba, tenham contribuído para o desenvolvimento do Estado e à 

promoção do bem-estar do povo paraibano.  

 

 

 

     O Doutor RODRIGO MENZEZES DANTAS, filho de José 

Wellington Stanford Dantas e Maria Ângela Menezes Dantas, nasceu em Recife-PE, em 

15/09/1981. 

 

 

 

     Conforme determina a Resolução nº 1.218/2007, segue em 

anexo o vasto currículo do homenageado.  
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    Enfim, a trajetória de vida do Dr. Rodrigo Menezes Dantas é 

marcada pelo trabalho incansável em benefício dos paraibanos.  

    

     Como se depreende desta síntese de sua vida pessoal e 

profissional, o homenageado é cidadão pernambucano, vocacionado para a área da 

ciência jurídica, que dedica todos os seus conhecimentos em favor do Estado da Paraíba 

e tem um imenso amor ao nosso “torrão”, sem esquecer suas origens.  

 

     Esta honraria representa uma acolhida, uma singela 

homenagem de reconhecimento público do povo paraibano ao pernambucano que 

elegeu a Paraíba para sua morada, ao lado da sua família, e exercer sua nobre missão de 

advogado. 

 

     Destarte, entendemos que o homenageado, portador de um 

vasto curriculum, que honra o seu mister e as tradições paraibanas, faz jus ao 

recebimento da presente homenagem prestada por esta Casa Legislativa.  
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    Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, cumpre-

me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação favorável à sua 

aprovação. 

 

Assembleia Legislativa, 23 de maio de 2024. 

 

 

Francisco Mendes Campos 
Deputado Estadual 
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